
Em d a de 195 

D E C R E T O N0172 

De 13 de setembro de 1956 

O Prefeito Sanitário da 3stância de são José dos .. ... 
Campos , Qsando de suas at r i buiçoes de acordo com o art igo 
52 da Lei nQ 1, de 18 de setembro de 1947, 

D E C a E r A . • 

Artigo lO - Nos termos dv Artigo 98 da Constitu~ 

ção Estadual e de conformidade com o processo no 772/ 56 , é ig 
corporado aos vencimentos mensais do funcionár io MANO EL TE,! 
XErn.; DE SOUZA F ILHO, 11aquinista da E. T. A., padrão 110 11 , a 

contar de 12/3/956, o adicional por tempo de serviço , constl 
; 

tuido da sexta parte de seus vencim0ntos e que e aos mesmos 
incorporada para todos os efeitos . 

Artigo zo - As despesas co~ a execução do pr esen 
te dPcreto corr erã o por conta de verba prÓpria do orçamento 
vigente ou por meio de crédito especial que será aberto opo~ 
tunamcnte . 

~g~ - ~ste decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicaçio, revogadas disposi~Õe contr,rioo 

Prefa.:t ura 
le setembr o de 195G. 

El:n7l!lo .•'er:-ei ra Jeloso 
Prefeito sani tario 

Registrado e publicadu 
?essoal, aos tre~e ~ias do mês de 
e cinquenta e seis . 

na Sec~~ão do Expeciente e 
setembrs -le :nil novecentos 

. : ~;;;_;;(; _;t) 
José Benedito ~~::mte:tro 
da s cccão do Exped . e Pessoal 


